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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 78/2025.
ASSUNTO: Dispõe sobre a venda de Imóvel de propriedade do Município de Botucatu.
AUTOR: Prefeito
Referido Projeto de Lei dispõe sobre a alienação de imóvel de propriedade do Município, localizado à Rua Velho Cardoso, nº 340, Centro, registrado sob a matrícula nº 8.496 do 1º Cartório de Registro de Imóveis. 
A proposta estabelece que a venda será realizada por meio de processo licitatório, precedida de avaliação prévia, em conformidade com a legislação pertinente. 
Conforme exposto na justificativa e na exposição de motivos apresentadas pelo Executivo e pelo BOTUPREV – Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu, a medida tem como finalidade viabilizar a obtenção de recursos destinados à aquisição de nova sede administrativa, mais adequada às necessidades da autarquia, garantindo melhor infraestrutura, localização estratégica e condições apropriadas de atendimento aos servidores, aposentados e pensionistas. 
Ressalta-se que a atual sede apresenta limitações estruturais e de localização que comprometem a qualidade dos serviços prestados, além de gerar custos de manutenção e adaptações que não asseguram o padrão de funcionalidade desejado. 
Sendo assim, cabe-nos nesta oportunidade manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 30 de setembro de 2025.
Vereador WELINTON JAPA
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